
Alfredo Chaves, 09 de novembro de 2022.
 

De: Presidência 
Para: Comissões Permanentes 
 
Referência: 
Processo nº 262/2022 
Proposição: Emenda ao Projeto de Lei n° 6/2022 
 
Autoria: VEREADORES
 
Sérgio Bianchi - PSDB, Hugo Luiz Picoli Meneghel - PTB
 
Ementa: EMENDA MODIFICATIVA Nº 006/2022: Altera o Art. 5º do Projeto de Lei Ordinária
do Executivo n.º 026/2022, que fixa o piso salarial dos Agentes de Combate de Endemias -
para que os efeitos da lei entrem em vigor retroativos a 06 de maio de 2022.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Ciência e Encaminhamento  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Encaminho para as Comissões para emissão de Parecer.
 
 
Próxima Fase: Para Análise e Parecer
 
  
 

Charles Gaigher 
Presidente da Câmara 
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